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LÍNGUA PORTUGUESA

PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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LEGISLAÇÃO E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

1 ÉTICA E MORAL.

A ética é composta por valores reais e presentes na so-
ciedade. Deste modo, ainda que  tais valores apareçam detur-
pados no contexto social, não é possível falar em convivência 
humana se esses forem desconsiderados. Entre tais valores, 
destacam-se os preceitos da Moral e o valor do justo (compo-
nente ético do Direito). 

Se por um lado, é possível constatar que as bruscas trans-
formações sofridas pela sociedade através dos tempos pro-
vocaram uma variação no conceito de ética, por outro, não 
é possível negar que as questões que envolvem o agir ético 
sempre estiveram presentes no pensamento filosófico e so-
cial.

Aliás, uma característica da ética é a sua imutabilidade: 
a mesma ética de séculos atrás está vigente hoje. O respeito 
ao próximo, por exemplo, nunca será considerada uma ati-
tude antiética. Outra característica da ética é a sua validade 
universal, no sentido de delimitar a diretriz do agir humano 
para todos os que vivem no mundo. Não há uma ética confor-
me cada época, cultura ou civilização. A ética é uma só, válida 
para todos, de forma imutável e definitiva, ainda que surjam 
novas perspectivas a respeito de sua aplicação prática. 

É possível dizer que as diretrizes éticas dirigem o compor-
tamento humano e delimitam os abusos à liberdade, ao es-
tabelecer deveres e direitos de ordem moral, . Configuram-se 
em exemplos destas leis o respeito à dignidade das pessoas 
e aos princípios do direito natural, bem como a exigência de 
solidariedade e a prática da justiça1.

Outras definições contribuem para compreender o que 
significa ética:

- Ciência do comportamento adequado dos homens em 
sociedade, em consonância com a virtude. 

- Disciplina normativa, não por criar normas, mas por des-
cobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra às pessoas os 
valores e princípios que devem nortear sua existência. 

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
tem por objetivo realizar este valor.

- Saber discernir entre o devido e o indevido, o bom e 
o mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, o certo e o 
errado.

- Fornece as regras fundamentais da conduta humana. 
Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os usos e abusos 
da liberdade.

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que o 
visa realizar.

“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido en-
tendida como a ciência da conduta humana perante o ser e 
seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos de aprovação ou 
desaprovação da ação dos homens e a consideração de valor 
como equivalente de uma medição do que é real e volunta-
rioso no campo das ações virtuosas”2.

1   MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do 
Direito. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

2 	 	SÁ,	Antônio	Lopes	de.	Ética	profissional.	9.	ed.	São	

É difícil estabelecer um único significado para a pa-
lavra ética, mas os conceitos acima contribuem para uma 
compreensão geral de seus fundamentos, de seu objeto 
de estudo.

Quanto à etimologia da palavra ética: No grego exis-
tem duas vogais para pronunciar e grafar a vogal e, uma 
breve, chamada epsílon, e uma longa, denominada eta. 
Éthos, escrita com a vogal longa, significa costume; porém, 
se escrita com a vogal breve, éthos, significa caráter, índole 
natural, temperamento, conjunto das disposições físicas e 
psíquicas de uma pessoa. Nesse segundo sentido, éthos se 
refere às características pessoais de cada um, as quais de-
terminam que virtudes e que vícios cada indivíduo é capaz 
de praticar (aquele que possuir todas as virtudes possuirá 
uma virtude plena, agindo estritamente de maneira con-
forme à moral)3.

A ética passa por certa evolução natural através da his-
tória, mas uma breve observação do ideário de alguns pen-
sadores do passado permite perceber que ela é composta 
por valores comuns desde sempre consagrados.

Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-
-se a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas 
apenas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos 
ou Morus, referindo-se exclusivamente ao regramento que 
determina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas 
pela Moral ser apenas uma parte da Ética, mas, principal-
mente, porque enquanto a Moral é entendida como a prá-
tica, como a realização efetiva e cotidiana dos valores; a Éti-
ca é entendida como uma “filosofia moral”, ou seja, como a 
reflexão sobre a moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
- Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão
- Moral - parte da Ética - realização efetiva e coti-

diana dos valores - ação
No início do pensamento filosófico não prevalecia real 

distinção entre Direito e Moral. As discussões sobre o agir 
ético envolviam essencialmente as noções de virtude e de 
justiça, constituindo esta uma das dimensões da virtude. 
Por exemplo, na Grécia antiga, berço do pensamento filo-
sófico, embora com variações de abordagem, o conceito 
de ética aparece sempre ligado ao de virtude.

Aristóteles4, um dos principais filósofos deste momento 
histórico, concentra seus pensamentos em algumas bases: 

a) definição do bem supremo como sendo a felicidade, 
que necessariamente ocorrerá por uma atividade da alma 
que leva ao princípio racional, de modo que a felicidade 
está ligada à virtude; 

b) crença na bondade humana e na prevalência da vir-
tude sobre o apetite; 

Paulo: Atlas, 2010.

3   CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 13. ed. São 
Paulo: Ática, 2005.

4   ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2006.
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c) reconhecimento da possibilidade de aquisição das 
virtudes pela experiência e pelo hábito, isto é, pela prática 
constante; d) afastamento da ideia de que um fim pudesse 
ser bom se utilizado um meio ruim.

Já na Idade Média, os ideais éticos se identificaram 
com preceitos religiosos. O homem viveria para conhecer, 
amar e servir a Deus, diretamente e em seus irmãos. Santo 
Tomás de Aquino5, um dos principais filósofos do período, 
lançou bases que até hoje são invocadas  no que se refere 
ao tópico em questão, a Ética: 

a) consideração do hábito como uma qualidade que 
deverá determinar as potências para o bem; 

b) estabelecimento da virtude como um hábito que 
sozinho é capaz de produzir a potência perfeita, podendo 
ser intelectual, moral ou teologal - três virtudes que se re-
lacionam porque não basta possuir uma virtude intelectual, 
capaz de levar ao conhecimento do bem, sem que exista 
a virtude moral, que irá controlar a faculdade apetitiva e 
quebrar a resistência para que se obedeça à razão (da mes-
ma forma que somente existirá plenitude virtuosa com a 
existência das virtudes teologais); 

c) presença da mediania como critério de determina-
ção do agir virtuoso; 

d) crença na existência de quatro virtudes cardeais - a 
prudência, a justiça, a temperança e a fortaleza.

No Iluminismo, Kant6 definiu a lei fundamental da ra-
zão pura prática, que se resume no seguinte postulado: 
“age de tal modo que a máxima de tua vontade possa va-
ler-te sempre como princípio de uma legislação universal”. 
Mais do que não fazer ao outro o que não gostaria que fos-
se feito a você, a máxima prescreve que o homem deve agir 
de tal modo que cada uma de suas atitudes reflita aquilo 
que se espera de todas as pessoas que vivem em socieda-
de. O filósofo não nega que o homem poderá ter alguma 
vontade ruim, mas defende que ele racionalmente irá agir 
bem, pela prevalência de uma lei prática máxima da razão 
que é o imperativo categórico. Por isso, o prazer ou a dor, 
fatores geralmente relacionados ao apetite, não são aptos 
para determinar uma lei prática, mas apenas uma máxima, 
de modo que é a razão pura prática que determina o agir 
ético. Ou seja, se a razão prevalecer, a escolha ética sempre 
será algo natural.

Com o término da Segunda Guerra Mundial, percebe-
-se o quão graves haviam sido as suas consequências. De 
modo, que o pensamento filosófico ganhou novos rumos, 
retomando aspectos do passado, mas reforçando a dimen-
são coletiva da ética. Maritain7, um dos redatores da De-
claração Universal de Direitos Humanos de 1948, defendeu 
5   AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradu-
ção Aldo Vannucchi e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel García 
Rodríguez. Coordenação Geral Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. Edição 
Joaquim	Pereira.	São	Paulo:	Loyola,	2005.	v.	IV,	parte	II,	seção	I,	questões	49	
a 114.

6   KANT, Immanuel. Crítica da razão prática. Tradu-
ção Paulo Barrera. São Paulo: Ícone, 2005.

7   MARITAIN, Jacques. Humanismo integral. Tradu-
ção	Afrânio	Coutinho.	4.	ed.	São	Paulo:	Dominus	Editora	S/A,	1962.	

que o homem ético é aquele que compõe a sociedade e 
busca torná-la mais justa e adequada ao ideário cristão. As-
sim, a atitude ética deve ser considerada de maneira cole-
tiva, como impulsora da sociedade justa, embora partindo 
da pessoa humana individualmente considerada como um 
ser capaz de agir conforme os valores morais.

Já a discussão sobre o conceito de justiça, intrínseca ao 
conceito de ética, embora sempre tenha estado presente, 
com maior ou menor intensidade dependendo do momen-
to, possuiu diversos enfoques ao longo dos tempos. 

Pode-se considerar que do pensamento grego até o 
Renascimento, a justiça foi vista como uma virtude e não 
como uma característica do Direito. Por sua vez, no Renas-
cimento, o conceito de Ética foi bifurcado, remetendo-se 
a Moral para o espaço privado e remanescendo a justiça 
como elemento ético do espaço público. No entanto, como 
se denota pela teoria de Maquiavel8, o justo naquele tem-
po era tido como o que o soberano impunha (o rei pode-
ria fazer o que bem entendesse e utilizar quaisquer meios, 
desde que visasse um único fim, qual seja o da manutenção 
do poder). 

Posteriormente, no Iluminismo, retomou-se a discus-
são da justiça como um elemento similar à Moral, mas ine-
rente ao Direito, por exemplo, Kant9 defendeu que a ciência 
do direito justo é aquela que se preocupa com o conheci-
mento da legislação e com o contexto social em que ela 
está inserida, sendo que sob o aspecto do conteúdo seria 
inconcebível que o Direito prescrevesse algo contrário ao 
imperativo categórico da Moral kantiana. 

Ainda, Locke, Montesquieu e Rousseau, em comum de-
fendiam que o Estado era um mal necessário, mas que o 
soberano não possuía poder divino/absoluto, sendo suas 
ações limitadas pelos direitos dos cidadãos submetidos ao 
regime estatal. 

Tais pensamentos iluministas não foram plenamente 
seguidos, de forma que firmou-se a teoria jurídica do po-
sitivismo, pela qual Direito é apenas o que a lei impõe (de 
modo que se uma lei for injusta nem por isso será inválida), 
que somente foi abalada após o fim trágico da 2ª Guerra 
Mundial e a consolidação de um sistema global de pro-
teção de direitos humanos (criação da ONU + declaração 
universal de 1948). Com o ideário humanista consolidou-se 
o Pós-positivismo, que junto consigo trouxe uma valoriza-
ção das normas principiológicas do ordenamento jurídico, 
conferindo-as normatividade.

Assim, a concepção de uma base ética objetiva no 
comportamento das pessoas e nas múltiplas modalidades 
da vida social foi esquecida ou contestada por fortes cor-
rentes do pensamento moderno. Concepções de inspira-
ção positivista, relativista ou cética e políticas voltadas para 
o homo economicus passaram a desconsiderar a importân-
cia e a validade das normas de ordem ética no campo da 
ciência e do comportamento dos homens, da sociedade da 
economia e do Estado.

8   MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007.

9	   KANT, Immanuel. Doutrina do Direito. Tradução 
Edson	Bini.	São	Paulo:	Ícone,	1993.	



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

1 Constituição.  ....................................................................................................................................................................................................................01
1.1 Conceito, classificações, princípios fundamentais.  ................................................................................................................................01

2 Direitos e garantias fundamentais.  ........................................................................................................................................................................12
2.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, nacionalidade, cidadania, direitos políticos. ......................12

3 Administração Pública.  ................................................................................................................................................................................................48
3.1 Disposições gerais, servidores públicos ......................................................................................................................................................48





1

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

1 CONSTITUIÇÃO. 1.1 CONCEITO, 
CLASSIFICAÇÕES, PRINCÍPIOS 

FUNDAMENTAIS.

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial 
ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele 
que se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico 
nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Cons-
tituição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do es-
tudo do Direito Constitucional, impossível compreendê-la 
sem antes situar a referida Carta Magna na teoria do cons-
titucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimen-
to denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defen-
sor da imposição de normas escritas de caráter hierárquico 
superior que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbi-
trário fundamenta a noção de norma no ápice do ordena-
mento jurídico, regulamentando a atuação do Estado em 
todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que 
um homem, o governante, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, no-
tadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento 
dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, 
e a previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem 
econômica e social. Este objeto se relaciona ao conceito 
material de Constituição. No entanto, há uma tendência 
pela ampliação do objeto de estudo do Direito Constitu-
cional, notadamente em países que adotam uma Constitui-
ção analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 

forma pacífica a doutrina compreende que este concei-
to pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional esta-
belecendo normas de limitação e organização do Estado, 
mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que 

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de Ja-
neiro: Lumen Juris, 2001.

se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castiga-
do”. Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, 
tem seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem 
uma parcela real de poder na sociedade. Claro que o tex-
to constitucional não explicitamente trará estes fatores 
reais de poder, mas eles podem ser depreendidos ao se 
observar favorecimentos implícitos no texto constitucio-
nal.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões po-
líticas tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, 
o conceito de Constituição será estruturado por fatores 
como o regime de governo e a forma de Estado vigentes 
no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme 
o modelo político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que de-

fine se uma norma será ou não constitucional é o seu 
conteúdo e não a sua mera presença no texto da Carta 
Magna. Em outras palavras, determinadas normas, por 
sua natureza, possuem caráter constitucional. Afinal, 
classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus go-
vernantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa 
a maneira como a norma foi inserida no ordenamento 
jurídico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da 
ficha limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi in-
serida no ordenamento na forma de lei complementar, 
não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º 
do artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade 
de uma pessoa influencia no fator sufrágio universal, que 
é um direito político, logo, um direito fundamental. A Lei 
da Ficha Limpa, embora prevista como lei complemen-
tar, na verdade regula o que na Constituição seria cha-
mado de elemento limitativo. Para o conceito material 
de Constituição, trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa 
a maneira como a norma foi inserida no ordenamento 
jurídico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da 
ficha limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi in-
serida no ordenamento na forma de lei complementar, 
não de emenda constitucional, mas tem por finalidade 
regular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º 
do artigo 14 da Constituição Federal. A inelegibilidade 
de uma pessoa influencia no fator sufrágio universal, que 
é um direito político, logo, um direito fundamental. A Lei 
da Ficha Limpa, embora prevista como lei complemen-
tar, na verdade regula o que na Constituição seria cha-
mado de elemento limitativo. Para o conceito material 
de Constituição, trata-se de norma constitucional.
2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de Francis-
co Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como a 
norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo o que 
constar na Constituição Federal em sua redação originária 
ou for inserido posteriormente por emenda constitucional é 
norma constitucional, independentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitu-
cional, apenas por estar inserida no texto da Constituição 
Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que 
“o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janei-
ro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que uma 
norma que trata de um colégio não se insere nem em ele-
mentos organizacionais, nem limitativos e nem socioideo-
lógicos. Trata-se de norma constitucional no sentido for-
mal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que so-

mente existe quando uma conduta é considerada objeti-
vamente obrigatória e, caso este agir do dever ser se torne 
subjetivamente obrigatório, surge o costume, que pode 
gerar a produção de normas morais ou jurídicas; contudo, 
somente é possível impor objetivamente uma conduta por 
meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kel-
sen4 entendeu que é preciso uma correspondência mínima 
entre a conduta humana e a norma jurídica imposta, logo, 
para ser vigente é preciso ser eficaz numa certa medida, 
considerando eficaz a norma que é aceita pelos indivíduos 
de tal forma que seja pouco violada. Trata-se de noção re-
lacionada à de norma fundamental hipotética, presente no 
plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental 
da validade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posicio-
namento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a quali-
dade desta de, por sua posição hierarquicamente superior, es-
truturar todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível.Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.
3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João Baptista 
Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.
4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordenamen-
to jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice desta 
pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constitui-

ção. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em um 
dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido 
de forma centralizada numa unidade (União), o chamado 
Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes fe-
derativos (União e Estados, classicamente), no denominado 
Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência e 
colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou Pre-
sidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de 
poder, como o governante se ascende ao Poder. Se houver 
legitimação popular, há Democracia, se houver imposição 
em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também es-
tabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a de-
terminados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limita-
dor do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde e em 
que medida o Estado poderá interferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição 

são aqueles que trazem a principiologia da ordem econô-
mica e social. 

Classificação das Constituições
Por fim, ressaltam-se as denominadas classificações 

das Constituições:

Quanto à forma
a) Escrita – É a Constituição estabelecida em um único 

texto escrito, formalmente aprovado pelo Legislativo com 
esta qualidade. Se o texto for resumido e apenas contiver 
normas básicas, a Constituição escrita é sintética; se o texto 
for extenso, delimitando em detalhes questões que muitas 
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LEI Nº 4.119/1962: DISPÕE SOBRE OS 
CURSOS DE FORMAÇÃO EM PSICOLOGIA 

E REGULAMENTA A PROFISSÃO DE 
PSICÓLOGO;

I - Lei nº 4.119 de 27-08-1962

Dispõe sobre os cursos de formação em Psicolo-
gia e regulamenta a profissão de Psicólogo

CAPÍTULO I
Dos Cursos

Art. 1º- A formação em Psicologia far-se-á nas Fa-
culdades de Filosofia, em cursos de bacharelado, licen-
ciado e Psicólogo.

Art. 2º- (Vetado) .
Art. 3º- (Vetado).
Parágrafo único - (Vetado).
Art. 4º- (Vetado).
§ 1º- (Vetado).
§ 2º- (Vetado).
§ 3º- (Vetado).
§ 4º- (Vetado).
§ 5º- (Vetado).
§ 6º- (Vetado).

CAPÍTULO II
Da vida escolar

Art. 5º- Do candidato à matrícula no curso de ba-
charelado exigir-se-á idade mínima de 18 anos, apre-
sentação do certificado de conclusão do ciclo secundá-
rio, ou curso correspondente, na forma da lei de exames 
vestibulares.

Parágrafo único - Ao aluno que concluir o curso de 
bacharelado será conferido o diploma de Bacharel em 
Psicologia.

Art. 6º- Do candidato à matrícula nos cursos de li-
cenciado e Psicólogo se exigirá a apresentação do di-
ploma de Bacharel em Psicologia.

§ 1º- Ao aluno que concluir o curso de licenciado se 
conferirá o diploma de Licenciado em Psicologia.

§ 2º - Ao aluno que concluir o curso de Psicólogo 
será conferido o diploma de Psicólogo.

Art. 7º- Do regimento de cada escola poderão 
constar outras condições para matrícula nos diversos 
cursos de que trata esta lei.

Art. 8º- Por proposta e a critério do Conselho Técni-
co Administrativo (C.T.A.) e com aprovação do Conselho 
Universitário da Universidade, poderão os alunos, nos 
vários cursos de que trata esta lei, ser dispensados das 
disciplinas em que tiverem sido aprovados em cursos 
superiores, anteriormente realizados, cursos esses ofi-
ciais ou devidamente reconhecidos.

§ 1º - No caso de Faculdades isoladas, a dispensa 
referida neste artigo depende de aprovação do órgão 
competente do Ministério da Educação e Cultura.

§ 2º - A dispensa poderá ser de, no máximo, seis 
disciplinas do curso de bacharelado, duas do curso de 
licenciado e cinco do curso de Psicólogo.

§ 3º - Concedida a dispensa do número máximo 
de disciplinas previstas no parágrafo anterior, o aluno 
poderá realizar o curso de bacharelado em dois anos 
e, em igual tempo, o curso de Psicólogo.

Art. 9º- Reger-se-ão os demais casos da vida es-
colar pelos preceitos da legislação do ensino superior.

CAPÍTULO III
Dos direitos conferidos aos diplomados

Art.10 - Para o exercício profissional é obrigatório 
o registro dos diplomas no órgão competente do Mi-
nistério da Educação e Cultura.

Art.11 - Ao portador do diploma de Bacharel em 
Psicologia, é conferido o direito de ensinar

Psicologia em cursos de grau médio, nos termos 
da legislação em vigor.

Art.12 - Ao portador do diploma de Licenciado em 
Psicologia é conferido o direito de lecionar Psicologia, 
atendidas as exigências legais devidas.

Art.13 - Ao portador do diploma de psicólogo é 
conferido o direito de ensinar Psicologia nos vários 
cursos de que trata esta lei, observadas as exigências 
legais específicas, e a exercer a profissão de Psicólogo.

§ 1º- Constitui função privativa do Psicólogo a uti-
lização de métodos e técnicas psicológicas com os se-
guintes objetivos:

a) diagnóstico psicológico;
b) orientação e seleção profissional;
c) orientação psicopedagógica;
d) solução de problemas de ajustamento.
§ 2º- É da competência do Psicólogo a colaboração 

em assuntos psicológicos ligados a outras ciências.

Art.14 - (Vetado).

CAPÍTULO IV
Das condições para funcionamento dos cursos

Art.15 - Os cursos de que trata a presente lei serão 
autorizados a funcionar em Faculdades de Filosofia, 
Ciências e Letras, mediante decreto do Governo Fede-
ral, atendidas as exigências legais do ensino superior.

Parágrafo único - As escolas provarão a possibili-
dade de manter corpo docente habilitado nas discipli-
nas dos vários cursos.

Art.16 - As Faculdades que mantiverem cursos 
de Psicólogo deverão organizar serviços clínicos e de 
aplicação à educação e ao trabalho orientados e diri-
gidos pelo Conselho dos Professores do curso, abertos 
ao público, gratuitos ou remunerados.



2

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Psicólogo Orientador / Fiscal

Parágrafo único - Os estágios e observações práti-
cas dos alunos poderão ser realizados em outras Institui-
ções da localidade, a critério dos Professores do curso.

CAPÍTULO V
Da revalidação de diplomas

Art.17 - É assegurada, nos termos da legislação em 
vigor, a revalidação de diplomas expedidos por Facul-
dades estrangeiras que mantenham cursos equivalentes 
aos previstos na presente lei.

Parágrafo único - Poderão ser complementados 
cursos não equivalentes, atendendo-se aos termos do 
art. 8º e de acordo com instruções baixadas pelo Minis-
tério da Educação e Cultura.

CAPÍTULO VI
Disposições Gerais e Transitórias

Art.18 - Os atuais cursos de Psicologia, legalmente 
autorizados, deverão adaptar-se às exigências estabele-
cidas nesta lei, dentro de um ano após sua publicação.

Art.19 - Os atuais portadores de diploma ou cer-
tificado de especialista em Psicologia Educacional, Psi-
cologia Clínica ou Psicologia Aplicada ao Trabalho ex-
pedidos por estabelecimento de ensino superior oficial 
ou reconhecido, após estudos em cursos regulares de 
formação de Psicólogos, com duração mínima de quatro 
anos ou estudos regulares em cursos de pós-graduação 
com duração mínima de dois anos, terão direito ao re-
gistro daqueles títulos, como Psicólogos, e ao exercício 
profissional.

§ 1º- O registro deverá ser requerido dentro de 180 
dias, a contar da publicação desta lei.

§ 2º- Aos alunos matriculados em cursos de especia-
lização a que se refere este artigo, anteriormente à pu-
blicação desta lei, serão conferidos após a conclusão dos 
cursos, idênticos direitos desde que requeiram o registro 
profissional no prazo de 180 dias.

Art.20 - Fica assegurado aos funcionários públicos 
efetivos o exercício dos cargos e funções, sob as deno-
minações de Psicólogo, Psicologista ou Psicotécnico, em 
que já tenham sido providos na data de entrada em vi-
gor desta lei.

Art.21 - As pessoas que, na data da publicação desta 
lei, já venham exercendo ou tenham exercido, por mais 
de cinco anos, atividades profissionais de Psicologia 
Aplicada, deverão requerer no prazo de 180 dias, após 
a publicação desta lei, registro profissional de Psicólogo.

Art.22 - Para os efeitos do artigo anterior, ao reque-
rimento em que solicita registro, na repartição compe-
tente do Ministério da Educação e Cultura, deverá o in-
teressado juntar seus títulos de formação, comprovantes 
de exercício profissional e trabalhos publicados.

Art.23 - A fim de opinar sobre os pedidos de regis-
tro, o Ministério da Educação e Cultura designará uma 
comissão de cinco membros, constituída de dois pro-
fessores universitários de Psicologia Educacional e três 
especialistas em Psicologia Aplicada. (vetado).

Parágrafo único - Em cada caso, à vista dos títulos de 
formação, obtidos no País ou no estrangeiro, comprova-
ção do exercício profissional e mais documentos, emitirá 
a comissão parecer justificado, o qual poderá concluir pela 
concessão pura e simples do registro, pela sua denegação, 
ou pelo registro condicionado à aprovação do interessado 
em provas teórico- práticas.

Art.24 - O Ministério da Educação e Cultura expedirá, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação des-
ta lei, as instruções para sua execução.

Art.25 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 1962;
141º da Independência e 74º da República.

João Goulart
F. Brochado da Rocha
Roberto Lyra

LEI Nº 5.766/1971: CRIA O CONSELHO 
FEDERAL E OS CONSELHOS REGIONAIS DE 

PSICOLOGIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

Lei nº 5.766 de 20-12-1971

Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Psicologia e dá outras providências

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Dos Fins

Art.  1º  -  Ficam  criados  o  Conselho  Federal  e  os  
Conselhos  Regionais  de  Psicologia, dotados de persona-
lidade jurídica de direito público, autonomia administrativa 
e financeira, constituindo, em seu conjunto, uma autarquia, 
destinados a orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da 
profissão de Psicólogo e zelar pela fiel observância dos 
princípios de ética e disciplina da classe.

CAPÍTULO II
Do Conselho Federal

Art. 2º - O Conselho Federal de Psicologia é o órgão 
supremo dos Conselhos Regionais, com jurisdição em todo 
o território nacional e sede no Distrito Federal.

Art. 3º - O Conselho Federal será constituído de 9 
(nove) membros efetivos e 9 (nove) suplentes, brasileiros, 
eleitos por maioria de votos, em escrutínio secreto, na As-
sembléia dos Delegados Regionais.
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